
Presidência da República 
Secretaria de Governo 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°23/2017 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 024/2016 

PROCESSO N° 00088.000933/2016-50 

A PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, por intermédio da Diretoria de 
Recursos Logísticos da Secretaria de Administração, localizada no Anexo III-A do Palácio do 
Planalto, Sala 210, Praça dos Três Poderes em Brasília/DF, nos termos da Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, dos Decretos 
n°s 5.450, de 31 de maio de 2005, 8.538, de 6 de outubro de 2015, e 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, da IN n°02 SLTI/MP, de 11 de outubro de 2010 e subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, e suas alterações, e, das demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão para Registro de Preços n" 024/2016, 
consoante consta do Processo n° 00088.000933/2016-50, RESOLVE registrar preços da 
empresa MANOEL CASSIO DE SOUZA GUEDES — ME, CNPJ n°07166.260/00001-52, 
com sede na Av. Central, Lote 1420, Subsolo Loja 01 - Núcleo Bandeirante — DF, CEP: 
71.720-565, telefone n° (61) 3552-1102/3386-4860, visando o possível fornecimento de 
materiais de expediente e papelaria, conforme especificações e condições constantes no Edital 
e seu Anexos, no Termo de Referência e na Proposta de Preços, independentemente de 
transcrição, constituindo-se esta Ata em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz 
da legislação que rege a matéria. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto registro de preços para possível fornecimento de materiais de 
expediente e papelaria, conforme especificação previstas em edital e seus anexos e quantidades 
estimadas constantes desta Ata. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS 

Os preços registrados terão validade de 12 meses e estão relacionados no Mexo! desta Ata. 

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis. 

Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do 
Decreto n°7.892/2013. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 

Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura. 

Presidência da República
Secretaria de Govemo
Secretaria de Administração
Diretoria de Recursos Logisticos

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 23/2017

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N” 024/2016

PROCESSO N” l)0088.000933/2016-S0

A PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, por intermédio dz Diretoria de
Recursos Logisticos da Secretaria de Administração, localizada no Anexo lll-A do Palácio do
Planalto. Sala 210, Praça dos Três Poderes em Brasilia/DF, nos termos da Lei n° 10.520. de
17 dejulho de 2002. da Lei Complementar n° 123, de I4 de dezembro de 2006. dos Decretos
n°s 5.450, de 31 de maio de 2005. 8.538, de 6 dc outubro de 2015, e 7.892, de 23 de janeiro de
2013, da IN n° 02 SLTI/MP. de I 1 de outubro de 2010 e subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993. e suas alterações, e. das demais normas legais aplicáveis, em face da
classificação das propostzu apresentadas no Pregão para Registro de Preços n” 024/2016.
consoante consta do Processo n° 00088.000933/2016-50. RESOLVE registrar preços da
empresa MANOEL CASSIO DE SOUZA GUEDES - ME, CNPJ n° 07.266.260/00001-52,
com sede na Av. Central, Lote 1420, Subsolo Loja 01 - Núcleo Bandeirante - DF, CEP1
71.720-565. telefone n° (GI) 3552›I I02/33864860, visando o possivel fomecimento de
materiais de expediente e papelaria, confomte especificações e condições constantes no Edital
e seu Anexos, no Terrno de Referência e na Proposta de Preços, independentemente de
transcrição, constituindo-se esta Ata em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz
da legislação que rege a materia.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto registro de preços para possivel fomecimento de materiais de
expediente e papelaria, conforme especificação previstas em edital e seus anexos e quantidades
estimadas constantes desta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

1) Os preços registrados terão validade de 12 meses e estão relacionados no Anexo 1 desta Ata.
2) Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis.
3) Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos ans. I7 e 18 do
Decreto n° 7.892/2013.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua
assinatura.
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Presidência da República 
Secretaria de Governo 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

CLÁUSULA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

1) O registro do fornecedor será cancelado quando: 

1.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 

1.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 

1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado. 

1.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 
1993 ou no art. 72  da Lei n2  10.520, de 2002. 

O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nos subitens 1.1, 1.2 e 1.4 do item 1 
desta cláusula será formalizado por despacho da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

3.1 por razão de interesse público; ou 

3.2 a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS NÃO 
PARTICIPANTES 

1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da PRESIDENCIA DA 
REPÚBLICA (órgão gerenciador). 

1.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso desta ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

2 Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não, a órgão ou entidade que não tenha participado 
do certame licitatório, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados nesta ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4 Em atendimento ao disposto no § 4° do art. 22 do Decreto n° 7.892/13, o quantitativo 
decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciado e órgãos participantes. 

Presidência da República
Secretaria de Govemo
Secretaria de Administração
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CLÁUSULA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

1) O registro do fomecedor será cancelado quando:

1.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.
1.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração. sem justificativa aceitável.
1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado.
1.4 sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou lV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666. de
1993. ou no art. 79 da Lei n9 10.520, de 2002.

2) O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nos subitens 1.1, l.2 e 1.4 do item 1
desta cláusula será formalizado por despacho da PRESIDENCIA DA REPUBLICA,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
3) O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justiiicados:

3.1 por razão de interesse público; ou
3.2 a pedido do fomecedor.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA Pon ÓRGÃOS NÃO
PARTICIPANTES
1 Desde que devidamentejustilicada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços. durante sua
vigência, poderá ser utilimda por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que
não tenha participado do certame licitatório. mediante anuência da PRESIDENCIA DA
REPÚBLICA (órgão gerenciador).

1.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de precos, quando desejarem
fazer uso desta ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

2 Caberá ao fomecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não, a órgão ou entidade que não tenha participado
do cename licitatório. desde que este fomecimento não prejudique as obrigações
anterionnente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder.
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados nesta ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4 Em atendimento ao disposto no § 4° do art. 22 do Decreto n° 7.892/I3, o quantitativo
decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao quintuplo
do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciado e órgãos participantes.
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e Presidência da República 
Secretaria de Governo 
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5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o "carona") deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

CLÁUSULA SEXTA— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico n° 024/2016, e a proposta apresentada pela 
empresa. 

Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, e dos Decretos n's 5.450, de 31 de maio de 2005, e 8.538, de 6 de outubro 
de 2015, e 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária 
do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Em 	t de /1-44 	O 
	

de 2017. 

GIRLEY VIEIRA DAMASCENO 
Diretor de Recursos Logísticos 

Presidência da República 
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5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (0 “carona") deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

CLÁUSULA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1) Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico n° 024/2016. e a proposta apresentada pela
empresa.

2) Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n° 10.520. de 17
de julho de 2002, e dos Decretos n°s 5.450, de 31 de maio de 2005, e 8.538. de 6 de outubro
de 2015, e 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93, e suas
alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Fono
As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas ejulgadas no Foro da Justiça Fedeml, Seção Judiciária
do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Em Z/ az ,W›z~4‹, ‹= ózzow,

øziâiGIRLEY VIE DAMASCENO
Diretor de Recursos Logísticos

Presidência da República

A É '~ â " iz'~. s NIJRES
Ma oel Cassio ›@|iim|es - ME
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Presidência da República 
Secretaria de Governo 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 024/2016 

PROCESSO ir 00088.000933/2016-50 

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

Item Descrição/Especificação U.M PR 
Qtd.  Qtd 

ecliégi°  Militar Total 

Preço 
unitário 

Preço total 

23 
MINA GRAFITE DE 0,7MM(E) X 6CM(C) 

Especificação: Embalagem com 12 
unidades. 

TB 130 300 430 R$ 0,90 R$ 387,00 

ÓRGÃO GERENCIADOR UASG 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 110001 

Descrição U.M Marca 
/Modelo 

Qtd 1'o 
unitário Preçototal 

23 
MINA GRAFITE DE 0,7MM(E) X 6CM(C) 

Especificação: Embalagem com 12 
unidades. 

TB OS 130 R$ 0,90 117,00 

ÓRGÃO PARTICIPANTE UASG 
COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA/MEX/DF 160064 

Item Descrição U.M Marca 
/Modelo 

Qtd Preço 
unitário Preço total 

23 
MINA GRAFITE DE 0,7MM(E) X 6CM(C) 

Especificação: Embalagem com 12 
unidades. 

TB C1S 300 R$ 0,90 270,00 
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PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA PELO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 024/2016

PROCESSO N” 00088000933/2016-S0

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREÇOS REGISTRADOS

_ Preço Preço tohlQM
j ltlm lp.¡¢|›|;¡°¡E¡p¡¢|f|¢¡;|° lU.Il I Colegio T%:¡j unlürlo I

Illllflr
MINA GRAFITE DE C|.7MM(E) X 6CM(C)E5pec,ficaÇ¿0_ Emwagem mm 12 Ta 130 soo 430 Rs 0.90 Rs 357,00

unidades.

ÓRGÃO GERENCIADOR | UASC
PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA | Imom

Preço. M td . . P t talDeocnçlo U.M Mzdräo Q umtino mw 0

MINA GRAFITE DE 0.7MM(E) X 6CM(C)
23 E5pe¢¡fi¢aÇá° Embdagem com 12 TB CIS 130 R$ 0.90 1 17.00

unidades

ÓRGAO PARTICÍPANTE | UASG
COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA/MEX/DF | 160064

Preço
mm Dzmâaø um ,mão Q” Imizâfio "°°°'°"'

MINA GR/ÃF|TE DE 0,7MM(E) X 5CM(C)
Especificação. Embalagem com 12 TB CÍS 300 R3 090 370130

unidades.
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